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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO RE,GIONAL

Resolução n." 1960/2000

O Consclho ckr Covcrno reuniclo cnt plcnário cnt 14 de
Dezembrt dc 2(XX). r 'csolvcu aprovar. nos lcrnìos cla Rcsoluçãcr
n." 194312(XX). aprovacla no Consclho clo Govcmo cnt 7 clc
Dczcrnbro. a nrinutar clo contrato clc cnt;-ll"éstinto nt-r t-riontantc
dc 12.958.-590.(n Euros. u cclcbrar cntt 'c i Ì  Rcgião Autt inonra
cla Miicleira e o Banco Espír i to Santo, S.4.. a qual Í ìca
arquivada na Sccrctaria - Gcral cla Plesiclôncia clo Govcrncr
Regional c quc laz partc intcgrantc cla prcscnte Rcsolução.

Presir lência do Govcrno Regional. -  O Pn.EsIDENTE DO
GovnRNo RnctoNnl, Alberto João Caudoso Gonçalves Jarcl irn.

Resolução n." tr97312000
Aprrrvir i r  rninutzr cla cscri tura de cxpropriação amigávcl das parcelas Ce terreno n."" 79164 e
19 "A"164. ncccssírr ias à obra clc "construção das Estrardas Rt,gionais 106 e l0l ( troço Cruz
clc Carvalho - Lornbzrda - setícla oeste clo Funchal - 1." Íase).

lÌesoluçfro n," 197 4/2000
A;rrova a r l inuta cla cscri tura dc expropriação da parcela de terreno n." 304 I,  necessária à
obri i  clc "construçãro da Via Rápida'Funclral -  acroporto - 2.u fase - troço Cancela - aeroporto
- altcraçho ao pro.iccto".

Resolução n." 797 5/2000
Rccti Í ' ic: i  a Rcsolução n." l t ì57/2000. de23 de Novembro.

Resoluçãrr n." 197 6/2000
Aprova a rninuta cla cscri tura clc expropriação amigável das parcelas de terreno n." '  52,54,
.5(r c.5(r "A". ncccssírr ias zì obra clc "construção da E.R. l0l  -  via expresso Machico/Faial
(Santar ra) .  t roço Maroços -  Serrac lo" .

Resolução tt," 1977 /2000
Aprova a rr-rir-rr.rta cla cscritura clc cxpropriação arnigável da parcela de terreno h.o 5,
ncccssáriu i ì  obra clc "construção cla E.R. l0l  -  Macl i ico/Faial (Santana) - troço Maroços -

Sc rraclo".

Resolução n." 197tìl2000
Aprcva a nrinuta cla escri tura cle cxpropriação amigável da parcela de terreno fr." 7,
ncccssírria à obra de "construção da Via Rápida, saída oeste Funchal - 2."fase - alteração ao
pro.jccto".

Resolução t't." 197 9 / 2000
Aprova ir rninuta cla cscri tura de cxpropriação amigável das parcelas de terreno n:.79/64 e
19 "A"164. ncccssrir ias i ì  obra dc "construção das cstradas regionais 106 e 101 (troço Cruz
clc Carvalho - Lombada - saída oestc do Funchal - 1." f 'ase)",

Resolução n." 19tÌ0/2000
Autoriza o Conselho clc Achninistrrìção do Ccntro Rcgional de Saúcle a proceder à aquisição
clc cl ivcros bcns.

Resolução n." l9tll/2000
Nomcia a Dr.o Margari<ia Maria Malheiro Araújo Vieira para o cargo de Conselheira Técnica
no Gabinctc cla Sccrctária Regional dos Assuntos Sociais, para os assuntos da Solidariedade
c Scgur l t t tç l r  Socta l .

Resolução n." I 9tÌ2l2000
Autoriza a aclLrisição, por cornprr c vcncla, do prédio urbano, local izado na Rua Alferes
Vciga Pcstana. Santa Luzia, Funchal. à sociedade dcnominada Espaço Dez - Sociedade
Imobil i írr ia. Lcla..  com sccle na Avenicia I larbosa du Bocage.83 - 5.",  Lisboa.

Resolução n." 19t13/2000
Aprova a nrinutn cla cscri tura cle cxpropriação arnigável da parcela de terreno n.o 4,
ncccssi ir ia à obra clc " irnplernentação ckr rcservatório incluindo na obra - sistema elevatório
ckrs Socornclos - dcrivacão oara Cârnara de Lobos - reservatório e conduta".

Resolução n." 1961/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em l4 de
Dezembro de 2000, resolveu autorizar a Secretaria Regional
do Plano e Finanças a proceder junto do Banco Comercial
Portuguôs. S.A.,  à l iquidação da importância de
526.194.000$00 reÍèrente ao encargo com juros do cupão n.o
I da l.u, 2." e 3." Séries do Empréstimo Obrigacionista
cmit ido pclo Coverno Rcgional  em 2l  de Julho de 1997.

Esta despesa tem cabimento orçamental na Secretaria 03,
Capítulo 01. Div isão 01. Subdiv isão 00, Classi f icação
Econírrnica 03.01.04 (Juros - Instituições de Crédito).

Presidência do Governo Regional. - O PneStDENTE Do
GovunNo REctoNRl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.



Rcsolução n;' 196212000

Consideri inl Ìo quc através do Dccreto Lcgislat ivo Rcgional

".o 
171t-:Ç/M. <ìc i-5 clc iunho. lbi  cr iada r"rrt ta l inha dc crécl i to

bonilicaclo a íìrvor i,lcs Municípirls cla Rc-uiãto Autrinoma cla
Madeira. i Ì tc ao tÌ lontantc clc 5 r l i lhõcs dc cot.t t t ls. para a
exccução dc plo. icctos dc invcstintct i to inscricios l lo.s planos cle
investimenLcl nrunicipais quc não tcnhatn l ìsscgurada Íontes dc
f inanc iantento i i l tc rnat ivas ;

Cons iderando quc nos tcrmos do d ispt ls to  no ar t igo 6 . "  do
ref 'er ido cl iplonta, aos cmprésti t t tos contraídos ao abrigo do
nresnlo é atr ibuícla umuÌ boniÍìcação de juros. a suportar pelo

Orçanrcnt<l cla Rcgião Autt ' lnol l l i Ì  cla Madeira, i i t ravés cla
Seõretar ia  Rcgional  do P lano c  F inanças.  no t t lontante c lc
7\c/r,  do vatlor clos. iuros a pagal '  cttr  cacla clata clc veltci lnento;

Consiclcrarrclo ainda quc o Município clc SanLa Cruz. ct lntraiu
urn crnpróstinro ao abrigo drt rcÍèrido diplorlra. vct iccnclo-se a
2." prestação dc.iuros tto prt ' txi t tro clrtr2l clc Dezcrnbrt l .

O Consclho clt t  Govcrno reuniclr l  ctt t  plctt í t t ' to ct l t  l4 cle
Dezembro clc 20(X). rcsolvcu autorizi t t 'a Sccrct i tr ia Rcgiorlal
do Plancl c Firtartçi . ts áì proccclcr lul  pagalììcl l to. . lurrto do
BANIF -  Banco In tcrnac ional  do Funchal .  da impor tânoia  de
115.121500, rcÍ 'crcntc i ì  boni l ' icação deJ)c/r,  clos juros da2.o
prestação do c lnprést i tno boni Í ' i ca i io  cc ln t r i i ído .  pe lo
Muri icípio clc Siurta Cruz. ato abrigo do Dccrcto Lcgislat ivo
Rcgional  n . '  l l l99 lM,  de l5  dc Junho.  cu jo  vcnc i tncnto
ocorrc a 2 |  dc Dczcnrbro dc 2000.

As dcspcs i ìs  cor l l  a  boni Í ' i cação c lc . iur t ls  tôrn  cab inrcnt t r
r l r çamcn ta l  t r i t  Scc rc ta r i a  03 .  Cap í tu l o  01 .  D i v i são  0 l .
Subdiv is i io  00,  Class i I ' i cação Ecor t t i r t t ica  05.02.02.  a l ínca A.

Presiclôncia cl<l Govcrno Rc-uiorizi l .  -  O PRt sl i l r .Nrr DO
GovERNo Rt c;I<tt tRt-.  Albcrto João Carclost l  Gonçit lvcs Jarcl inr.

Resolução n.'' 1963/20(X)

O Consc lho c lc l  Governo rcut i ido cm p lcnár io  em l4  dc
Dezcnrbro dc 2000. rcsolveu atr ibuir à Cânrara Municipal dc
S.  V iccntc .  r tos  tc rmos do d isposto no r ì . "  2  do ar t igo 4 . "  do
Decrc to  Lcg is la t ivo Rcgional  n .o  4-A120001M, dc 9  de
Fcvcrc i ro .  a  i rnpor tânc ia  dc 3 .796.999$00,  cor l lo  apoio
Í ' inancciro rtcccssi ir io i ì  rcal izaçãtl  da ohri i  "Abastccitncntcl
dc Agua à Zona Lcstc cle Sã<t Viccntc". intc-uracla no Plzrnrl
dc  Invcst i r ' Ì l c l ' ì tos  c la  rc Ícr ic la  Autarqu ia .

Esta clcspcsa tcn.t cabintento na Scorct i tr ia 03. Capítulo 50,
Div isão I  l .  .Subc l iv isho l  l .  CIass i í ìcação Econ<i rn ica 0 f ì .02.05.
Alínca Q (TransÍ 'crôncias clc Capttal -  AchninisLrzição Local).

Prcs ic lônc ia  c lo  Govcnro Rcgionzr l .  -  O Pnr .s t t rsxrH lx )
Gov t-t t  lo Rl-c t  < tx.r t  - .  Al bcrto João Carclt tso Gotlçal vcs Jarcl i  ni .

Resolução n." t96412000

O Consc lho c lo  Coverno rcun ido crn p lcn l i r io  em l4  dc
Dczcmbro c lc  2(XX) .  t ' cso lvcu at r ibu i r  à  Câmar i i  Munic ipa l  dc
Santana.  nos tc r ' r Ì los  c lo  d ispost t t  no Í ì .o  4  c lo  ar t igo 4 . "  do
Decretcr  Lc, t is la t ivo Rc-s ional  t l , "  4-A '120001M, dc 9  de
Fevere inr .  a  i t rpor tânc ia  c lc  12.510.589$00.  co l . Ì lo  a l lo io
f inanceiro ncccssítr io à rcal ização da obla "Alargi imcnto c
Pavimcntaçiur clo C.M. clas Covas até i ì  lgrcja - Faial",
in tegrada no Plano c lc  Invcst in" ìcntos c la  rc í 'e r ic la  Autarc lu ia .

Esta despcsa tcrn ci ibintcnto na Sccrctaria 03. Cnpítulo 50,
Div isão I l .  Subc l iv isão 10.  Class i Í ' i cação Ecor t r i t l i ca  08.02.05.
Alínea B (ï 'anslèrências dc Capital -  Administração Local).

Presiclência do Governo Rc-uional. -  O PnESIDENTE Do
GovEnNo Rp-ctctNRL. Alberto João Carcloso Gonçalvcs Jardirrr.

Resolução n.' 1965/2000

O Conselho do Coverno reuniclo em plenário em 14 de
Dezembro de 2000. rcsolveu atribuir à Câmara Municipal da
Calhcta, nos termos do disposto no n." 4 do artigo 4." do
Dccrcto Lcgislativo Regional n! 4-N2000ll\4. de 9 de
Fcvcrciro, a irnportância de 40.9323A8$00, como apoio
Í' inanceircl neccssário à realização da obra "Construção da
E.M. cntre a E.R.10l (Laranjeiras) e Lombo do Salão",
intcgrada no Plano de Investimentos da refèrida Autarquia.^

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão I l, Subdivisão 01, Classifìcação Económica 08.02'05,
Alírrea A (Transferências de Capital - Administração Local).

Prcsidência do Governo Regional. - O PnestoENTE Do
GovERNo REctoNnl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 1966/2000

O Consclho do Governo reunido em plenário em 14 de
Dezembro de 2000. rcsolveu atribuir à Câmara Municipal do
Funchal, nos tcrmos do disposto no n.o 4 do artigo 4.o do
Decreto Legislativo Regional n." 4-N2000lÌ\4, de 9 de
Fcvcreiro, a importância de 43.606.080$00, como apoio
linanceiro necessário à realização da obra "Asfaltagens
Diversas", integrada no Plano de Investimentos da referida
Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão l l, Subdivisão 03, Classifrcação Económica 08.02.05,
Alínea M (Transf'erências de Capital - Administração Local).

Presidência do Governo Regional. - O PnESIDENTE Do
GovpnNo RecloNnl-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 1967 12000

O Conselho do Governo reunido em plenário em l4 de
Dezembro de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal do
Porto Santo, nos termos do disposto no n." 4 do artigo 4." do
Decreto Legislativo Regional n." 4-N2000/M, de 9 de
Fevcrciro, ã importância de 7.525.200$00, como apoio
financeiro necessirrio à realização da obra "Recuperação
Urbanística e Paisagística da Vila", integrada no Plano de
Invcstimentos da reÍcrida Autarquia.

Esta despesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
Divisão I l, Subdivisão 07, Classificação Económica 08.02.05,
Alíneer H (Triinsf'erôncias de Capital - Administração Local).

Presidência do Governo Regional. - O PnSSIDENTE Do
GovpnNo REctoNRt-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 1968/2000

O Consclho do Governo reunido em plenário em 14 de
Dczernbro de 2000, resolveu atribuir à Câmara Municipal do
Funchal, nos termos clo disposto no n.o I do artigo 4'" do
Dccreto Legislativo Regional n.o 4-N200A/M, de 9 de
Fcvereiro, ã importância de 6.422.174$00, como apoio
í' inancciro necessário à realização da obra "Alargamento
Parcial da Ruei do Vale Formoso - Santa Luzia", integrada no
Plano de Investimentos da referida Autarquia.

Esta dcspesa tem cabimento na Secretaria 03, Capítulo 50,
t)ivisão I 1, Subdivisão 12, Classifìcação Económica 08.02.05,
Alínea R (ï'ansÍèr€ncias de Capital - Administração Local).

Presidência do Governo Regional. - O PneSIDENTE Do
GovERNo REctoNel, Albcrto ioão Cardoso Gonçalves Jardim.



Resolução n." 196912000

O Conselho do Govcrno reunid<l  crn plenár io cm l4 c lc
Dezcmbro de 2000. rcsolvcu atribuir iì câniara Municipal clcr
Funchal .  nos tcrnlos c lo c l isposto no n."  2 do art igo 4."  do
Dccreto Lcgislativo Rcgional n.o 4-A120001M. clc 9 clc
Fevereiro,  a importância de 3.682.275$00. como apoio
Í' inanceiro neccssírrio à rcalização da obra "Rcnovação da
Rede de Abastecirncnto dc Agua àzona Baixa da cictacie clo
Funchal", integracla no Plano de Investimentos cla refcricra
Autarquia.

Esta dcspesa tcrn carbimento na Sccretaria 03. Capítulo 50.
Divisão I I .  subcl iv isão 03. c lassi l lcação Econr i rn ica 08.02.05.
Alínea H (TransÍ'crôrrcias de Capital - Aclrninistração Local).

Prcsidência clo Govcrno Rc_{ional. - O Pnr..str)rrNTH rx)
GovrnNo RecroNnr-. AIlrcrto João carcloso Gonçalvcs Jarclirn.

Resolução n." 197 0/2000

O Conselho do Governo rcunido ern plenár io cm l4 dc
Dczembro de 2000. resolvcu atribuir à cârnara Municipal crc
Santana, nos ternlos clo disposto no n.o 4 do artigo 4.o clo
Decreto Legislativo Regional r 'ì.o 4-A12000/M. clc c) clc
Fevcreirc l ,  ; r  inrportância dc 4.004.614$00. conlo apoicr
Í ' inanceiro necess/rrio ìr rcaliz.açã<t cla ohra "Pavirricntaçãir c1o
C.M. da Achacla rla Cruz - Santana", integracla no pli ino clc
Invcstimentos da rc Íèricla Autarcl uia.

Esta despcsiÌ tcnì cahintcnto nii Sccrctar.ia 03. Capítulo 50.
Divisão I l ,  subcl iv isao I0.  c lassi Í ìceição Econr inr ica 08.02.0-5.
Alínea H (TransÍ'crônoias clc Capital - Aclnrinistração Local).

Presidência clo Govcrno Rcgional. - O pnEsIDENTE Do
covERlro REcrorunr-. Alberto João cardoso GonÇalvcs Jarclim.

Resolução n." L97 l/2000

O Conselho do Governo rcunido cm plenirr io cr l  l4 de
Dezembro de 2000. rcsolveu atribuir rì cârnara Municipal cre
Santana, nos tcrrlos clo disposto no n." 4 rJo arti-co 4." clo
Decreto Legislativo Rcgional rì.o 4-AlZ000iM. cle 9 cle
Fevereiro,  a inrpr l r tâ 'c ia de 3.976.328$00, col l lo ap. io
Í' inanceiro necessírrio iì rcalização da obrii "corìstrução do
C.M. da Achacli i clo Folhaclal - São Roquc clo Fzrial".
intcgrada no Plano clc Invcstiffìentos da rcÍ'cricla Autarcluia.
_ . Esta despesa tcln ciibimento na Secrctaria 03, Capítulo 50.
Divisão I  l ,  Subdiv isão 10, Classi Í ìcação Econórnicabg.OZ.OS.
Alínea A (TransÍ'erôncias de Capital - Achninistrerção Local).

Presidência do Govcrno Regional. - O pnesrDENTrr DO
GovEnNo REcroNRr.. All 'rcrt. João cardoso GonÇalvcs Jarclirn.

Resolução n." 197 2/ 20110

_ Ao abrigcl do 11." I do arti_ect 21." do Decrcto Lcgislativcr
Rcgional n." 4-A12000/M, dc 9 dc Fcvcrcin;.

O Conselho do Govcrno reunido eln plcni i r io cm l4 c lc
Dezembro de 2000. r 'esolveu atribuir um subsíclio no valor clc
6.925.000$00, à União das Coopcrat ivas Agrícolas c le
Lacticínios e de Proclutorcs de Leite da Ilha ãa Macleira
(UCALPLIM). no sentido de cobrir o diÍ 'crcncial cntre o
preço de custo c vcnda de leite procluzido na Região, pariÌ o
mês de Dezembro cle 2000.

O presente subsídio será processado através da rubrica
orçarnental inscrita na Secretaria 05, Capítulo 01, Divisão
00, Subdivisão 00, Código 05.01 .02 alíneaA) - Subsídios -
Sociedades ou quase Sociedades não Financeiras, Ep -
UCALPLIM.

Presidência do Governo Regional. - O pnestDENTE Do
GovnRNo REcroxRr-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 1973/2000

O Consclho do Coverno reunido em plenário em 14 de
Dezcmbro cle 2000, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação
arnigável das parcelas de terreno números setenta e
nove barra sessenta e quatro e setenta e nove "4"
barra sessenta e quatro, necessárias à obra de
"coNsTRUÇÃO DAS ESTRADAS RECTONAIS CENTO E
sErs E CENTO E UM (TROÇO CRUZ DE CARVALHO _
LOMBADA -  SAÍDA OESTE DO FUNCHAL -  PRIMEIRA
FASE)", em que são expropriados os senhores
Armindo da Silva de Abreu Correia e outros;

b) Dclcgar os poderes de representação da Região
Autónoma da Madeirâ, na assinatura da escritura. no
Sccrctár io Regional  do Equipamento Social  e
Transportes.

Presidência do Governo Regional. - O PnEsToENTE Do
GovERNo RscroNel, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 197412000

O Conselho do Governo reut't ido em plenário em 14 de
Dczembro de 2000, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação da
parcela de terreno número trezentos e quatro I,
necessária à obra de "CoNSTRUÇÃO DA VrA RÁptDA
FUNCHAL - AEROPORTO _ SECUNDA FASE _ TROÇO
CANCELA - AEROPORTO - ALTERAÇÃO AO PROJECTO",
enì que são expropriados os herdeiros de João
Fcrreira Júnior Prendas;

b) Delegar os poderes de representação da Região
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura. no
Sccretár io Rcgional  do Equipamento Social  e
Transportes.

Presidência do Governo Regional. - O PnpstDENTE Do
GovERNo REcroNnl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." I97 5/2000

O Conselho do Governo reunido em plenário em l4 de
Dczembro de 2000, resolveu o seguinte rect i f icar a
Resolução n." 185112000, tomada na reunião do Conselho do
Govcrno rcalizada no dia 23 de Novembro.

Assirn,  onde se lê:

"3 - Este encargo tem cabimento no orçamento do
IBTAM, na ClassiÍ ' icação Económica do Funciona-
mento Normal 05.01.02 - Subsídios - Sociedades ou
quase Sociedades não Financeiras -  Empresas
Privadas."



Deverei lcr-sc:

"3  -  Estc  cncargo tcnr  cab imentc l  no < l rça lncnto dcr
IBTA}vI, na ClassiÍ ' icação Económica clo Funciona-
nrentcl Nornral A4.02.01 - Transíerências Corrcnrcs -
Ins t i tu  iç i lcs  Par t icu larcs. "

Presidônoia do Govcrno Rcgional. -  O PnTsTDENTE Do
GovenNo Rt,croNRL, Albcrto João Cardoso Gonçalvcs Jarcl irn.

Resolução n." 197612000

O Consc lho c lo  Govcrno rcun ido crn p lenár ' io  crn  l4  c lc
Dczembro clc 2000. rcsolvcu o scguintc:

a)  Aprovar  i Ì  minuta da cscr i tura  de cxpropr iação
ami,u/rvcl das parcclas clc lcrrcno núnrcros cincluenta
c  c l o i s .  c i n q u c n t a  c  q u a t r o .  c i n q u c n t a  c  s c i s  c
c i nqucn ta  c  se i s  "A " ,  nccess i i r i as  à  ob ra  de..CONSTIìUÇÃO 

DA ESTRADA IÌECIONAL CENTO E UM -
VIA EXPRESSO MACHICO/FAIAL (SANATNA),  TROÇO
MAROÇO.S - SERIìADO". cm quc ó cxpropriado o
scnhor  Vcnânc io  Nepomuccno dc Couvc ia ;

b) Dclcgar'  os poclcrcs cle rcpresentação cla Rcgião
Autt inonra da Madeira, na assiniÌ turi ì  cla cscri tura, no
Scct 'c t i r r io  Regionz i l  c lo  Equipa lncntc l  Soc ia l  c
Transporlcs.

Presiclôncia clo Govcrno Rcgional. -  O Pnr-srI)F.NTE t)o
GovERNo RnctoNal. Albcrto Joã<l Cardoso Gonçalvcs . larcl irn.

Resolução n." 1977 /2000

O Consc lh<t  c lo  Govcrno rcun ido cnr  p lcnár io  cm l4  dc
Dezembro clc 2000, resolvcu o seguintc:

a) Apnrvar er ni inuta da cscri tura clc cxprclpriação
ant ig i ivc l  c la  parcc la  dc tc r rcnc l  núrnero c inco,
ncccss i Í r ia  à  obra c lc  "coNSTRUÇÃo I )A Et ì .  t0 l  -
MACHTCO/FATAL  (SANTANA)  TROÇC)  MAROÇOS _
SEI ì l ìAIX)" .  cm c luc são expropr iados os scnhorcs
Josó Ant r in io  de Sous i t ;

b ) Dclegar os pocleres clc reprcscnti ição cla Rcgião
Autt inornit  da Madeira, na assinatura cla cscri tur-a. no
Scc rc t í t r i o  Reg iona l  c l o  Equ ipamcn to  Soc ia l  e
Transporl"cs.

Presidôncia clo Governo Rcgional. -  O PnesTDENTE DO
GovEnNo Rr.croNnr-, AlbcrÍ.o João Cardoso Gonçalvcs Jardim.

Resolução n." 197812000

O Consc lho c lc l  Govcrno rcun ic lo  cnr  p lcnár" io  cnt  l4  dc
Dczcmbro c lc  2000.  rcso lvcu o scguin tc :

a)  Apnrvar  a  minuta da escr i tura  c lc  cxpropr iação
arn ig í rvc l  c la  parcc l i i  dc  [c r rcno núntcro sc te ,
ncr :cssí r r iu  i ì  obra c lc  "coNsTRUÇÀ()  t )A v tA I ìÁptDA.
SAÍ I jA OESTE DO FUNCHAL -  2 . "  FASE .  ALTERAÇÃO AO
PIìO.IECTo", cl l l  cluc ó cx; lropriaclo o scnltor Arntarnclcr
Crlrrcia clc Azcvcclo:

b) De lc-r{arr os podercs dc rcprcscnteìção da Rcgião
Aut"ónonra da Made ira, na assiniì turi Ì  cla cscri tura. no
Sccrc t í r r io  Regional  do Equipanrento Soc ia l  c
Transportcs.

Prcsiclênci i i  clo Governo Regional. -  O PTTEsIDENTE Do
GovEnNo RncroNRr-. Albcrto Joãõ Carcloso Gonçalvcs . larcl im.

Resolução n." 197 912000

O Consclho clo Governo reunido em plenário em 14 de
Dezernbro dc 2000, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação
amigável das parcelas de terreno números setenta e
nove barra sessenta e quatro e setenta e nove "4"
barra sesscnta e quatio, necessárias à obra de
. .CONSTRUÇÃO 

DAS ESTRADAS RECIONAIS CENTO E
SEIS E CENTO E UM (TROÇO CRUZ DE CARVALHO _

LOMBADA -  SAÍDA OESTE DO FUNCHAL .  PRIMEIRA
FASE", cm que são expropriados os senhores
Armindo da Silva de Abreu Correia e outros;

b) Delegar os podercs de representação da Região
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, no
Sccretár io Regional  do Equipamento Social  e
Transportes.

Presidência do Governo Regional. - O PnEstDENTE Do
GovenNo Rscloxer-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 1980/2000

Considerando que a natureza dos serviços de Saúde
prestados na dependência do Centro Regional de Saúde se
revcstem de carácter essencial e permanente. para o bem-
-estar da população da RAM;

Considerando que a prestação daqueles serviços, nem
scmprc é temporalmente cornpatível com as tramitações
subjaccntcs iì aquisição de bens e serviços por parte das
i  nst i tu ições públ icas;

Considerando quc se aguardam os ulteriores trâmites dos
ajustamentos orçamentais entretanto desencadeados.

O Conselho do Governo reunido em pleniírio em 14 de
Dezembro dc 2000, resolveu autorizar o Conselho de
Adrninistração do Centro Regional de Saúde a proceder à
aquisição dos bens a que se referem os Ajustes Directos n."'
IN4D200004063. INAD200004062, INAD200004061,
INAD200004060, INAD200004049, INAD200004048,
INAD200004047, INAD200004046, INAD200004045,
rN4D200004044. INAD200004043, INAD200004042,
rN4D20000404I, INAD200004040, INAD200004039,
IN4D200004038. INAD200004037, INAD200004036,
INAD200004035, INAD200004034, INAD200004033,
IN4D200004032. INAD200004031, INAD200004030,
IN4D200004028, INAD200004021, INAD200004026,
IN4D200004025, INAD200004024, INAD200004023,
IN4D200004022, INAD20000402|, INAD200004020,
INAD2000040 I 9, INAD2000040l 8, INAD200004017 ,
IN4D200004016, INAD200004015, INAD200004014,
INAD2000040l3, INAD2000040|2, INAD2000040lI,
IN4D200004010, INAD200004009, INAD200004008,
rNAD200004005, INAD200004004, INAD200004003.
INAD200004002, INAD200004001 , INAD200004000,
IN4D200003999, INAD200003905, INAD200003904,
IN4D200003903, INAD200003902, INAD200003901,
IN4D200003900, INAD200003899. INAD200003898,
IN4D200003897, INAD200003895, INAD200003894,
IN4D200003893, INAD200003892, INAD20000389l,
INAD200003890, INAD200003997, INAD200003998,
IN4D200004006, INAD200004050, INAD200004051,
INAD200004094, INAD200004l 15, INAD200004I 16,
rNAD200004nt, INAD200004064. INAD200004065,
rN4D200004066, INAD200004067, INAD200004077,
IN4D200004078, INAD200004079, INAD200004090,
INAD2000040B l, INAD200004082, INAD200004083,
INAD200004ll l, INAD200004q2, INAD200004075,



rNAD200004068. INAD200004069. INAD200004070.
INAD200004l 18. INAD200004085. INAD200004l 14.
INAD200004t36. IN4D200004131. IN4D200004138,
INAD200004139, INAD200004140, Concurso Público - IGIF
SGCP 20000002 | c o Procedimento c/Consulta Próvia
INP2200000034, bctn conro ao processamento da respcctiva
despesa.

Presidência do Govct'no Rcgional. - O PttEslDHNTt: DO
GovEnNo RncroNnr.. Albcrto João Cardoso Gonçalvcs Jardirn.

Resolução n." 1981/2000

Considerando quc é da competôncia da Secrctar ia
Regional  dos Assuntos Sociais.  deÍ ' in i r  c or ientar a pol í t ica
da Região Autónonia cla Maclcira. na árca da Solidariedaclc c
Scgurança Social ;

Cclnsiderando quc. para o cxercício dessa competência
torna-se necessária a colaboração técnica de funcionário
qual i f icado quc intcrc lcpartamentalnlc l l te,  assegure os
elementos neccssários iì cxccução dessa polít icai.

Assim. o Consclho clo Govcrno rcunido ent plcnt l r io cr t r
l4 dc Dezemhro clc 2000. nos tcrnlos do n." 2 do artigo 2." Q
n.o I do artigo 6.o clo Dccrcto-Lci n." 262188. cle 23 de Julho.
resolveu nofiìeaf a Dr." Margarida Maria Malheiro Araú.io
Vieira. assessÒra princrpal do quadrcl dc pcssoii l do Ccntro dc
Scgurança Social da Madcira. para cxcrccr Í 'unçircs clc
Conselheira Técnica rto Gabinetc da Sccrctária Rcgional clos
Assuntos Sociais.  pzìra os assuntos c la Sol idar icdade c
Scgurança Social .

Presidôncia do Govct'no Regional. - O PneslDENrE Do
GovnRNo RpcroNar-, Albcrto João Cardoso Gonçalvcs Jardirn.

Resolução n." 198212000

Consideranclo cluc corìl a nova or-uânica do G<lvcrncl cli i
Região Autónontit cla Maclcira sc proccclcu iì rcesLruturaçãcr
intcrna das diversas Sccrctar ias Rcgionais quc t l  integrarn;

Considerando c;uc. crn consequência. urgc clotá-las clos
indispensáveis mcic ls c lc Íuncionanlcnto:

Considerando aincla que com a antcl ' ior estrutut'íì já cssas
Secretarias se vinhant clebatendo cont lalta dc espaços c dc
condições pâra o scu nonnal funcionantcnto;

Considerando, por outro lado. quc é pol í t ica deste
Governo a máxima concentração possível  dos scrviços
dcpcndcntes  en t rc  s i :'Considerqndo 

cluc tais scrviçcis dcvcrão ser dotados dc
bclas condições clc accssibi l idadc. pr l r  Í ì rnna a Íaci l i tar  t l
acesso de pessoas c Í 'uticionáricls:

Considerando quc. t te i  sequência do acinta exposto,  Ío i
Íèita ofèrta pública clc aquisição c/ou arrcndamento, tendo
em vista a instalação clr;s ditos servìços:

Considerando quc, lbi Í 'eita proposta de vendzr ;ì Rcgião
Autónoma da Marcleira clo prédio ondc Í 'uncionavarn os
serviços a'!rninistrativcls c de carga e descarga da Empresa dc
Cervejas da Madcira, sitas zì Rua AlÍ 'eres Vciga Pcstana, vintc
c dois,  nesta c idadc do Funchal :

Considerando clue o pródio oÍcrcce cxcelentes condições
crn matéria de espaço c cle acessibil idacles:

Considerando aincla que, cle acordo cotrì avaliação
cÍèctuada pclr pcritos. clo ponto de vista ec<lnónrico Í ' inancciro.
nada há iì opol'ao preço clc vcncla proposto.

Assim. o Conselho do Gnverno reunido em plenário em
l4 cle Dczcmbro de 2000, rcsolveu:

Urr,l - Adquirir, por compra e venda, que será titulada por
contrato promessa com eÍ'icácia real à sociedade comercial por
quotas denominada "ESPRço DEZ. SOCIEDADE IMOBILIÁnIn,
LDA.", com setle à Avenida Barbosa du Bocage, oitenta e três,
quinto., Lisboa. matriculada na Conservatória do Registo
Corncrcial cle Lisboa sob o número quatro mil oitocentos e
novct'ìta c sctc, com o capital social integralmente realizado de
quatrocentos mil escudos, titular do cartão de identifìcação de
pcssoa colectiva número cinco zero trôs três zero dois zero
qu.ìtro zero. o prédio urbano, sito à Rua Alferes Veiga Pestana,
Santa Luzia. Funchal, com a área de seiscentos e quarenta e
nove metros quadrados, inscrito na matriz predial respectiva
sob o artigo 2527, com o valor patrimonial de sete milhões
quatrocentos c oitenta mil quinhentos e doze escudos, descrito
na Conservatória do Registo Predial do Funchal sob o número
vintc e seis mil seiscentos e sessenta e um, a folhas cinquenta
c oito verso do livro B traço setenta e três.

Dots - Compra e venda que será feita pelo preço global de
duzcntos c oitenta e nove milhões sctenta e sete mil
quatroccnl,os e quarcnta e cinco escudos, e que será pago em
trinta e sctc prestações mensais e sucessivas, sendo a
prirneira no valor de cento e doze mil duzentos e oitenta e
cinco escudos. a pagar no acto de assinatura do contrato
promessa. c. as restantes. no montante de oito milhões vinte
c seis rnil oitoccntos e dez escudos cada, que se vencerão no
prirneiro dia úti l de cada mês, sendo que a primeira se
vencerá no próximo dia dois de Janeiro de dois mil e um.

TnÊs - Aprovar a minuta da escritura pública que titulará
o reíìrido contrato promessa de compra e venda. a qual fica
arquivada.

Quarno - Mandatar o Secretário Regional do Plano e
Finanças para outorgar nas escrituras públicas que titularão o
contrato pronlessa de compra e venda e o contrato
prometido.

A presente despesa tem cabimento na Secretaria 03,
Capítulo 02, Divisão 03, Subdivisão 00, Classificação
Económica 07.01 .03.

Presidência do Governo Regional. - O PneslDENrE Do
GovEnNo REcloNRl, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 1983/2000

O Consclho do Governo reunido em plenário em l4 de
Dczcmbro dc 2000, resolveu o seguinte:

a) Aprovar a minuta da escritura de expropriação
amigável da parcela de terreno número quatro,
necessária à obra de "IMPLANTAÇÃO Do RESERVATORIO
INCLUINDO NA OBRA . SISTEMA ELEVATORIO DOS
socoRRlDos - DERIVAÇÃO PARA CÂUenn DE LOBOS -

RESERVATORIO E CONDUTA", effi que é expropriado o
senhor Armando Correia de Azevedo;

b) Delegar os poderes de representação da Região
Autónoma da Madeira, na assinatura da escritura, no
Secretár io Regional  do Equipamento Social  e
Transportes.

Presidência do Coverno Regional. - O PnESIDENTE Do
GovsRNo REcIoNRI-, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.





ïtdu a corfcspondôrìcia rclíÌt iva iÌ iìrìúncios c a assirìatul'as do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Ccla l  da Plcsidôucia tkr  Govcrno l ìcc ional  da Madeira.

Os prcços por lautla ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Unra  l r r rd r t . .2 7-54$00. cada:

l)uas I:ruclas 2 987$00. cada:
'li'ôs 

lauclas . .4 896$00, cada;

Quatro laudas . .  .  .5 2l l$00. cada;

Cinco laudas . .  .  .-5 419$00. cada;

Sc is  ou  n t l i s  laudrs . . . . . 6 . 5 6 8 $ 0 0 , c a d a

A csÌcs vrrklrcs ircrcscc () itl lposto (lcvi(lo.

Nt'rrncros c Suplcnrcntos - Prcço por página 50$00

Anu:rl Scmestral

Uma Sóric 4 370$00
Duas Sórics 8 (100$00

liôs Sóries l0 500500
Complcta 12 300$00

A cstcs va lorcs acrcsccm os por tcs t lc  c0rrc io.

Novr 'nrbro)  c  o in tposlo t lc 'v ido.

2 190$00
4 300$00
5 2.50$00
6 200$00

(PortiÌria n." 20-1/99, dc 26 dc

O Preço deste número: 416$00 - 2.01 Euros (IVA incluído)




